
 

PROCESSO CM Nº 940/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assistência Odontológica – Plano Odontológico (Dental) empresarial, sem 

coparticipação, em conformidade com as legislações em vigor, em especial a Lei 

9.656/98 e as regulamentações complementares expedidas e devidamente 

autorizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, com cobertura 

completa no Estado de São Paulo e Nacional para urgência e emergência, 

destinado aos servidores e seus dependentes e os que vierem a ser contratados 

por esta Edilidade, por intermédio de uma corretora de seguros ou não, de 

acordo com as definições do Termo de Referência – ANEXO I, pelo período de 

12 (doze) meses. 

 

ASSUNTO: Análise de Rede Credenciada  

EMPRESA: Dental Uni – Cooperativa Odontológica 

 

 

Em sede de análise da rede credenciada apresentada em 

19/03/2019 (em anexo) e das diligências efetuadas por esta Edilidade junto aos 

credenciados, constatamos a existência de apenas 10 (dez) consultórios 

odontológicos credenciados no município de São Caetano do Sul/SP, 

quantitativo este inferior ao exigido no Anexo II do Edital Pregão Presencial nº 

02/2019. 

 

Neste caminho, esclareço que o critério objetivo do Edital 

se refere ao número de consultórios e não de profissionais credenciados, explico: 

 

 



 

Na rede credenciada apresentada em São Caetano do Sul, 

por exemplo, no bairro “Nova Gerti” consta a existência de 4 (quatro) 

profissionais dentistas. 

 

No entanto, em contato telefônico com os credenciados e 

de acordo com as informações da rede, consta-se que todos os profissionais 

“compartilham” o mesmo espaço, com endereço e telefone comum, não 

podendo, a luz dos critérios objetivos estabelecidos no Edital serem 

considerados como consultórios autônomos. 

 

 

 

 

 

A mesma situação também se verifica, a título de exemplo, 

no bairro “Oswaldo Cruz”, onde 03 (três) profissionais dentistas exercem seus 

préstimos no mesmo endereço e compartilham, inclusive, o mesmo telefone. 

 

 



 

 

 

Ainda no bojo da análise da rede credenciada, verifica-se, 

por exemplo, ainda que o “mesmo profissional dentista” figura em diversas 

“especialidades”, o que de plano não afronta dos ditames editalícios. Porém, não 

pode ser considerado para fins de comprovação de rede pela quantidade de 

especialidades que desenvolve, devendo ser considerado como “único 

estabelecimento”, vejamos: 

 

 



 

 

Neste trilhar, a presente análise prévia foi realizada junto 

aos espaços físicos descritos por vossa empresa e não pelos números de 

profissionais ou especialidades que o integram. 

 

Isto posto, solicito manifestação/esclarecimentos sobre as 

constatações apuradas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

desta solicitação. 

 

 

São Caetano do Sul, 12 de abril de 2019. 
 

 
 

FERNANDO JULIO TEIXEIRA 
Pregoeiro 


